
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058 / 2023  
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTÍNUOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS (LIXO DOMÉSTICO E COMERCIAL). 
  

           Vimos por meio desta, solicitar os esclarecimentos abaixo quanto a 

Pregão Eletrônico Nº 058 / 2023: 
  
  

Esclarecimento nº 1: 
Qual a previsão de encerramento do contrato vigente? Este 

esclarecimento é importante para que haja conhecimento de estimativa de 
prazo, para mobilização de equipe e insumos necessários a execução do 
objeto. 

 
R. O PRAZO SERÁ DE 12 MESES PODENDO SER PRORROGADO 

ATÉ 60 MESES, CONFORME EDITAL  
  

Esclarecimento nº 2: 
Em atendimento ao artigo 7º, § 2º, inciso II da Lei 8.666 / 93, que também 

embasa esse procedimento licitatório, assim como a Súmula 258 do TCU, pergunta-
se: Poderiam ser disponibilizadas as Composições de Custo que embasem o 
orçamento estimado desta licitação ? Este esclarecimento é importante, seja para dar 

mais transparência ao processo, seja para esclarecer os salários, encargos, e 
benefícios legais da Convenção Coletiva vigente, que a Administração entendeu como 
adequados a serem pagos a Mão de Obra. 

R. A PANILHA ENCONTRA-SE ANEXO CONFORME AVISO PUBLICADO. 

  
Esclarecimento nº 3: 

  
Considerando a expertise da contratada, entendemos que ela pode 

buscar metodologias de otimização, revisando relação de equipamentos e 
pessoal, seja por equipamentos de maior capacidade, seja por tecnologia mais 
modernas, desde que garanta tanto a produtividade, quanto o atendimento a 
demanda executada. Está correto nosso entendimento? Caso negativo, 
pergunta-se: Qual impedimento para revisão na execução do objeto? Este 
esclarecimento é importante, por estar alinhado ao princípio da eficiência na 
Administração Pública, e pelo serviço ser pago por produção executada, 
impactando na apresentação de proposta mais vantajosa para a Administração. 

 
R. VIDE ITENS VI.I.VI E VI.I.VII 
  
  

Esclarecimento nº 4: 
O Aterro Sanitário Municipal possui balança aferida? Este 

esclarecimento é importante para conhecimento da dinâmica operacional. 
 
R. SIM  
  



Esclarecimento nº 5: 

No item VI - PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, o Termo de 

Referência cita o seguinte: 
            VI.I.IV - O TRANSBORDO, se implementado, será realizado em local indicado pela 

CONTRATANTE, cujo local deverá ser mantido pela própria CONTRATADA, com cuidados e 

observâncias legais, em especial às exigências das normas e órgãos ambientais. Os resíduos 

provenientes da coleta domiciliar serão encaminhados para locaobjetol onde a CONTRATADA 

irá efetuar o transbordo, quando utilizado. Quando utilizado estação de transbordo, fica desde 

já ciente a empresa contratada que a manutenção deste, de suas cercas divisórias, de seus 

acessos, de sua limpeza são de única e exclusiva responsabilidade da EMPRESA 

CONTRATADA. A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento dos resíduos objetos do 

presente certame, através de equipamentos apropriados e devidamente licenciados e 

posteriormente encaminhá-los para o Aterro indicado. A operação de carregamento dos 

caminhões deverá ser efetuada de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos 

competentes. 
  

Neste caso, favor esclarecer: 
Entendemos que o julgamento de menor preço desta licitação, será 

estritamente pelo serviço de Coleta e Transporte de resíduos para o Aterro 
Sanitário Municipal, mantido pela Prefeitura, tendo em vista a descrição do 
objeto e parâmetros do Edital e Termo de Referência. Está correto nosso 
entendimento? Este esclarecimento é importante, para melhorar o processo 
de transparência deste certame, tendo em vista que nem a contratante sabe 
se, e quando, poderá implementar Transbordo, que ficaria sob 
responsabilidade da contratada. 

 
R. SIM, A MANUTENÇÃO SERA REALIZADA EM OUTRO PROCESSO 

CONFORME ORIENTAÇÃO DO TCE - MG 

  

Esclarecimento nº 6: 
            Pode ser disponibilizado a Licença Ambiental do Aterro Sanitário 
Municipal? Este esclarecimento é importante, para conhecimento de possível 
condicionante que venha impactar na operação da contratada, de descarga de 
resíduos no local. 
 
R. A LICENÇA AMBIENTAL PODERÁ SER SOLICITADA JUNTO A 
SECRETARIA RESPONSAVEL PELO ATERRO SANITÁRIO  
  

Esclarecimento nº 7: 
            Pode ser disponibilizado os roteiros atuais com relação de logradouros 
atendidos? Este esclarecimento  é importante para conhecimento da dinâmica 
operacional. 
R. VERIFICAR ANEXO ONDE CONSTA ESSAS INFORMAÇÕES – ANEXO 
TERMO DE REFERENCIA  
  

Esclarecimento nº 8: 
Entendemos que o serviço da contratada será medido e pago através de 

valor mensal fixo, apresentado na proposta de preço, considerando o 
acompanhamento dos roteiros executados, pelo GPS dos caminhões da 
contratada. Está correto nosso entendimento? Este esclarecimento é 



importante, para melhorar o processo de transparência do certame, e minimizar 
divergências na execução do objeto, considerando que a contratada apresente 
veículos mais eficientes e produtivos. 

 
R. VI.I.VIII – VERIFICAR O ITEM NO EDITAL  
  
  

No aguardo do mais breve retorno, sem mais, 
 


